
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Apoio à greve dos servidores públicos municipais 
de Taubaté.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção  de  Apoio à 
greve dos servidores públicos municipais de Taubaté.

Por  meio  desta  Moção manifesto  meu apoio  à  greve dos 
servidores públicos municipais de Taubaté, reconhecendo a legitimidade 
de suas reivindicações e a importância da mobilização em defesa da 
valorização  do  serviço  público.  São  os  servidores  e  servidoras  que, 
diariamente,  garantem  o  funcionamento  da  cidade.  São  eles  que 
acolhem a população nas unidades de saúde, educam nossas crianças e 
jovens nas escolas, mantêm os serviços administrativos, zelam pelos 
espaços públicos,  promovem assistência  social  e  executam inúmeras 
atividades  essenciais  para  a  vida  da  população.  Por  trás  de  cada 
atendimento realizado, de cada sala de aula aberta, de cada consulta 
agendada e de cada política pública implementada, existe o esforço, a 
dedicação  e  o  compromisso  de  servidores  que  sustentam  o 
funcionamento do município.

Dessa forma, este mandato registra seu apoio à mobilização 
dos servidores municipais de Taubaté, reafirmando sua solidariedade à 
categoria  e  seu  compromisso  com a  defesa  do  serviço  público,  dos 
direitos dos trabalhadores e da valorização daqueles que fazem a cidade 
acontecer todos os dias.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção ao SINDSERV de Taubaté. 

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  02  de  junho  de 
2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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